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A Prefeitura de Cordeirópolis já
iniciou o cadastramento de pessoas
que precisam usar as vagas
reservadas na cidade tanto para
idosos como portadores de
necessidades especiais. De acordo
com a Secretaria de Obras existem
na cidade cerca de 800 vagas de
veículos espalhas por áreas na
região central e em frente a órgãos
públicos.
As vagas para os portadores de
necessidades especiais já estão
demarcadas. No total são de
aproximadamente 20 vagas. A
prefeitura deve começar nos
próximos dias a fazer também a
marcação de vagas para idosos.
Serão abertas 40 novas vagas para
idosos. “A princípio estamos
atendendo o que determina a
legislação e reservando 2% de vagas
para deficientes e 5% para os
idosos. No entanto, se a demandar
for maior poderemos ampliar”,
informou a Secretaria de Obras.
Conforme o órgão, as novas vagas
para idosos serão pintadas em
escolas, bancos, fórum, cartório,
postos de saúde, órgãos públicos e
demais pontos localizados em áreas
de grande fluxo de veículos. “As
vagas só poderão ser utilizadas por
pessoas que tiveram um cartão de
identificação para uso dessas vagas.
Em Cordeirópolis, para esses

usuários, será fornecido uma
credencial que deverá ser deixada
em exibição dentro do carro durante
o estacionamento nesses locais”,
destacou a secretaria.
Em Cordeirópolis, os pontos de
cadastramentos foram divididos: os
idosos devem se cadastrar no
Centro de Convivência do Idoso
(CCI), que fica localizado na Rua
João Roveda, 639, Vila Boteon. E,

as pessoas portadoras de algum tipo
de deficiência física ou seus
responsáveis devem solicitar o
cadastramento na Associação de
Pais e Amigos de Excepcionais
(APAE) de Cordeirópolis que esta
situada na Rua Lourenço Emelino
Mazutti, 664 - Vila Olímpia. Os
telefones para informações são
3546-6400 (APAE) e do 3546-
5860 (CCI).

Prefeitura inicia cadastramento
para usuários de vagas especiais

A equipe de malha da Secretaria de
Esportes e Lazer de Cordeirópolis
(S.E.L.) venceu mais uma partida nesse
domingo, dia 29 de agosto, no Centro
de Lazer do Trabalhador no Bairro do
Jardim Planalto, com esse resultado a
equipe passou para 3° fase do Torneio.

Equipe de Malha
 está na 3° fase do
Campeonato Estadual
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Executivo

Decreto nº 3021 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3021 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3021 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3021 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3021 de 09 de agosto de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 164.700,00 (cento e sessenta e quatro mil e setecentos reais) a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 164.700,00 (cento e sessenta e quatro mil e
setecentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 09 de agosto de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3022 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3022 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3022 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3022 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3022 de 09 de agosto de 2010
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando - que a Constituição do Brasil, em seu art. 167, VI, veda tão somente a transposição ou
o remanejamento de recursos de dotações, sem previa autorização legislativa, quando essa movimentação
for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra; e,

Considerando - em consequência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma
categoria de programação independem de autorização legislativa.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e
categoria de programação, no valor de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais), estabelecido pela
Lei nº 2638, de 03.12.2009, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de anulação parcial de dotação no valor
de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais), conforme programação abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 15 de julho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3023 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3023 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3023 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3023 de 09 de agosto de 2010Decreto nº 3023 de 09 de agosto de 2010
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de excesso de
arrecadação no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e anulação parcial de dotação (art. 53, § 1º, II,
Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito e quatrocentos reais), perfazendo um total de
R$ 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 09 de agosto de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3024 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3024 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3024 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3024 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3024 de 13 de agosto de 2010
Abre credito suplementar especial, na forma que especifica

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da L. O. M. C e o
disposto na lei municipal nº 2653, de 19.05.2010.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º  - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do
(Anexo, Elevação de Credito Especial), um credito suplementar  especial no valor de R$ 12.500,00 (doze
mil e quinhentos reais) a fim de suplementar dotação do orçamento vigente, conforme programação
abaixo:

Art. 2º - O credito aberto por este decreto será coberto com recursos provenientes de anulação parcial de
dotações orçamentárias (Art. 43,§ 1º, II, Lei 4.320/64), no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos
reais), conforme programação abaixo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 13 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 13 de agosto de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

Decreto nº 3025 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3025 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3025 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3025 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3025 de 13 de agosto de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 25.710,00 (vinte e cinco mil e setecentos e dez reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de anulação parcial
de dotação (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de 25.710,00 (vinte e cinco mil e setecentos e dez
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de agosto de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3026 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3026 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3026 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3026 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3026 de 13 de agosto de 2010
 Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica



Sexta-feira, 3 de setembro de 2010

4

do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 188.871,30 (cento e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e
trinta centavos), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 188.871,30 (cento e oitenta e oito mil,
oitocentos e setenta e um reais e trinta centavos), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de agosto de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3027 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3027 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3027 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3027 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3027 de 13 de agosto de 2010
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da L.O.M.C; e,

Considerando - que a Constituição do Brasil, em seu art. 167, VI, veda tão somente a transposição ou
o remanejamento de recursos de dotações, sem previa autorização legislativa, quando essa movimentação
for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra; e,

Considerando - em consequência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma
categoria de programação independem de autorização legislativa.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e
categoria de programação, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), estabelecido pela Lei nº 2638, de
03.12.2009, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de anulação parcial de dotação no valor
de R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de agosto de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3028 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3028 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3028 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3028 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3028 de 13 de agosto de 2010
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 2.584,44 (dois mil, quinhentos e oitenta quatro reais e quarenta e quatro centavos), a fim de
suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de excesso de
arrecadação no valor de R$ 2.584,44 (dois mil, quinhentos e oitenta quatro reais e quarenta e quatro
centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de agosto de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3029 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3029 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3029 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3029 de 13 de agosto de 2010Decreto nº 3029 de 13 de agosto de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de 27.000,00 (vinte e sete reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de agosto de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7748 de 23 de ataria nº 7748 de 23 de ataria nº 7748 de 23 de ataria nº 7748 de 23 de ataria nº 7748 de 23 de agggggosto de 2010osto de 2010osto de 2010osto de 2010osto de 2010
Concede Licença para tratamento de Saúde ao Presidente Executivo - Gabinete da Presidência da Diretoria
- Hospital Maternidade de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o que dispõe o memorando, datado de 23.08.2010, subscrito pelo Senhor Renato Marcelo
Mascarim, Presidente Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica concedido licença para tratamento de saúde, no período de 23.08 a 03.09.2010, ao Sr.
Renato Marcelo Mascarim, portador do RG nº 18.130.006-0, lotado no cargo de Presidente Executivo -
Gabinete da Presidência da Diretoria - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis (H.M.C) -  Lei
Complementar nº 142, de 30 de abril de 2009.
Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de 23 de agosto de 2010, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e

PPPPPororororortaria nº 7749 de 23 de ataria nº 7749 de 23 de ataria nº 7749 de 23 de ataria nº 7749 de 23 de ataria nº 7749 de 23 de agggggosto de 2010osto de 2010osto de 2010osto de 2010osto de 2010
Dispõe sobre a substituição do Presidente Executivo- Gabinete da Presidência da Diretoria do

Hospital e Maternidade  de  Cordeirópolis  -  H.M.C,  conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei

Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o que dispõe o memorando, datado de 23.08.2010, subscrito pelo Senhor Renato Marcelo

Mascarim, Presidente Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º – Fica designado o servidor Senhor Antonio Luiz Vasques, portador do RG nº 4.503.776, Diretor

- Diretoria Administrativa, para no período de 23.08 a 03.10.2010, substituir por motivo de licença para

tratamento de saúde e férias do Senhor Renato Marcelo Mascarim, Presidente Executivo - Gabinete da

Presidência da Diretoria, (ambos lotados no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC), com

percepção de remuneração correspondente ao do titular.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de 23 de agosto de 2010, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,, aos 23 de agosto de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração. Publicada

e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 23 de agosto de 2010.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7751 de 1º de setembrtaria nº 7751 de 1º de setembrtaria nº 7751 de 1º de setembrtaria nº 7751 de 1º de setembrtaria nº 7751 de 1º de setembro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Demite, á pedido, servidor do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Municipalidade, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica demitido, a pedido, a contar de 1º de setembro de 2010, o servidor, Sr. Vitor Capparelli
Silveira de Faria,  portador do RG nº 35.274.478-9, lotado no emprego público de Escriturário - Secretaria
Municipal de Finanças e Orçamento - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7469, de 03 de agosto de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 1° de setembro 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.
Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,

registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”  em 23 de agosto de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1° de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Contrato de prestação de serviços
por tempo determinado, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 060/2010

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Cláudia Regina Pastori
Objeto: - A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP; contrata com a Sra. Cláudia Regina Pastori, nos
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, os serviços de Professora, junto a Secretaria Municipal de Educação,
com jornada de 150 (cento e cinquenta) horas semanais, com salário de R$ 1.698,82 (Hum mil, seiscentos
e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos) por mês, com reajuste na mesma época e proporção dos
reajustes concedidos ao quadro de empregos da PREFEITURA.
A presente contratação está sendo realizada em caráter excepcional, por Processo Seletivo - Edital nº
003/2009, devido a candidata ter obtido aprovação, classificando-se em 58 lugar, logrando habilitação
para Contratação Temporária no Quadro de Pessoal da Municipalidade.
Data: 02.08.2010

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATERMO DE RESCISÃO DE CONTRATERMO DE RESCISÃO DE CONTRATERMO DE RESCISÃO DE CONTRATERMO DE RESCISÃO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Rescisão de Contrato, nos moldes do
que abaixo se resume:

Termo de rescisão de contrato de prestação de serviços:

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Rosangela Fernandes Leite penteado
Objeto: Fica a contar de 26 de julho de 2010, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes,
o contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 043-A/2010, de 1º.03.2010, Lei Municipal
nº 2599/10, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, representada
neste ato pelo Sr. Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal, e de outro lado a Sra. Rosangela Fernandes
Leite Penteado, atualmente lotada no emprego público de Professora - Secretaria Municipal de Educação.
Data: 04.08.2010

Secretaria Municipal da Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL N.º 21/2010PRESENCIAL N.º 21/2010PRESENCIAL N.º 21/2010PRESENCIAL N.º 21/2010PRESENCIAL N.º 21/2010

Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro – Edvaldo José Vitório, nomeado pela
Portaria N.º: 7710/2010, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 21/2010, classificando como
vencedoras as empresas: Jocatiba Comércio Importação e Exportação Ltda para os itens 01, 02, 04, 06,
15, 20, 44 e 49 com valor total de R$44.762,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e dois reais);
Distribuidora Veicular Ltda para os itens 03, 18, 22, 27, 28, 29, 30 e 32 com valor total de R$32.964,00
(trinta e dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais); Pneulinhares Comércio de Pneus Ltda para os
itens 05, 07, 08, 17, 21, 23 e 46 com valor total de R$27.597,72 (vinte e sete mil, quinhentos e noventa
e sete reais e setenta e dois centavos); José Hurtado Neto-EPP para os itens 09, 10, 12 e 19 com valor
total de R$8.099,28 (oito mil, noventa e nove reais e vinte e oito centavos); Tová Comércio de Pneus
Ltda para os itens 11, 13, 14, 24, 25, 26, 31 e 35 com valor total de R$43.624,00 (quarenta e três mil,
seiscentos e vinte e quatro centavos); Arrozeira Santa Lucia Ltda para os itens 16, 33, 34, 36, 37, 38, 39,
40, 41, 42, 43, 45, 47, 48, 50 e 51 com valor total de R$38.317,56 (trinta e oito mil, trezentos e
dezessete reais e cinquenta e seis centavos).

Cordeirópolis, 26 de agosto de 2.010.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
 PRESENCIAL N.º 22/2010 PRESENCIAL N.º 22/2010 PRESENCIAL N.º 22/2010 PRESENCIAL N.º 22/2010 PRESENCIAL N.º 22/2010

Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro – Edvaldo José Vitório, nomeado pela
Portaria N.º: 7710/2010, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 22/2010, classificando como
vencedora a empresa: Phonak do Brasil Sistemas Audiológicos Ltda para o item 01 com valor total de
R$49.000,00 (quarenta e nove mil reais).

Cordeirópolis, 24 de agosto de 2.010.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

AAAAATTTTTA NEGAA NEGAA NEGAA NEGAA NEGATIVTIVTIVTIVTIVA DE SESSÃO PÚBLICA DOA DE SESSÃO PÚBLICA DOA DE SESSÃO PÚBLICA DOA DE SESSÃO PÚBLICA DOA DE SESSÃO PÚBLICA DO
 PREGÃO 24/2010 PREGÃO 24/2010 PREGÃO 24/2010 PREGÃO 24/2010 PREGÃO 24/2010

Objeto: Aquisição de material hospitalar (gaze esterilizada) mediante fornecimento integral e a pedido.
Elementos Característicos: ausência de licitantes – licitação deserta. João Paulo Fassis – Pregoeiro.

DeDeDeDeDeparparparparpar tamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 054/2010, Convite. Objeto: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de materiais
e mão-de-obra, para execução de obras e serviços de engenharia, para recuperação de pavimento asfáltico
em vias públicas, nesta urbe. A COMPAJUL comunica, para conhecimento de interessados, que deliberou
quanto a sessão de habilitação do convite 054/2010. Foram habilitadas as seguintes empresas: Terraplenagem
e Pavimentadora Americana Ltda, Engep Engenharia e Pavimentação Ltda e Terrapac Terraplenagem
Engenharia Pavimentação Construção Transporte Comércio e Locação de Equipamentos Ltda. Abre-se
o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição de recursos. Cordeirópolis, 31 de agosto de 2010.

Jerson Adilson Rivabem
Diretor do Departamento de Suprimentos.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal faço público, para conhecimento de interessados, que a Prefeitura do
Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorr ogação de Prazo nº.: 050/2009
Contrato nº.: S/Nº. 2006
Data: 30/12/2009
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93.
Locador: Teleforo Sanches Félix
Objeto: locação de imóvel visando a utilização do Projeto Cata Lata.
Vigência: 31/12/2010

Termo de Prorr ogação de Prazo nº.: 055/2009
Contrato nº.: 006/2007
Data: 30/12/2009
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93.
Locadora: Maria Martins Leme
Objeto: locação de imóvel para uso da administração municipal.
Vigência: 31/12/2010

Termo de Prorr ogação de Prazo nº.: 061/2009
Contrato nº.: 025/2007
Data: 30/12/2009
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93.
Locador: Lázaro Omar Jacob
Objeto: locação de imóvel para uso da administração municipal (Jardim Eldorado)
Vigência: 31/12/2010
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Termo de Prorr ogação de Prazo e Aditamento de Valor nº.: 013/2010
Contrato nº.: 019/2010
Data: 13/07/2010
Licitação: Convite nº. 17/2010
Contratada: Ponzo Engenharia e Construção Ltda.
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia, para construção de um campo de futebol semi oficial
no Assentamento XX de Novembro, na cidade de Cordeirópolis.
Vigência: 15/09/2010
Valor: R$ 8.580,45
Processo Administrativo nº. 2021/2010

Contrato nº.: 008/2010
Data: 01/03/2010
Valor: R$ 76.296,00
Licitação: Convite nº. 13/2010
Contratada: RCA Serviços de Limpeza Predial Ltda.
Objeto: prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas unidades da rede pública
municipal de ensino.
Vigência: 03 meses
Processo Administrativo nº. 0394/2010

Contrato nº.: 054/2010
Data: 23/06/2010
Valor: R$ 142.800,00
Licitação: Convite nº. 45/10
Contratada: Silvia Regina Jorente - ME
Objeto: prestação de serviços de manutenção de áreas ajardinadas no município de Cordeirópolis.
Vigência: 31/12/2010
Processo Administrativo nº. 1147/2010

Contrato nº.: 058/2010
Data: 03/08/2010
Valor: R$ 16.500,00
Inexigibilidade de Licitação
Contratada: Geraldo Lamanna Eventos - ME
Objeto: prestação de serviços de apresentação artística ao ar livre com o cantor Mazinho Quevedo e
banda.
Vigência: 07/08/2010
Processo Administrativo nº. 1849/2010

Contrato nº.: 059/2010
Data: 03/08/2010
Valor: R$ 23.100,00
Licitação: Convite nº. 51/2010
Contratada: Fábio Soares Locação de Som e Luz Ltda. - ME
Objeto: contratação de empresa especializada em locação de palco, sonorização, iluminação, geradores de
energia elétrica, instalação, montagem e desmontagem de camarins, módulos praticáveis, grades e tapumes
de proteção, em comemoração a 96ª Festa da Padroeira do Bairro do Cascalho, no município de
Cordeirópolis.
Vigência: 10/08/2010
Processo Administrativo nº. 1849/2010

Secretaria Municipal de Finanças Orçamentárias Divisão de Licitações
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ATOS OFICIAIS  DO

HMC

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

ANTONIO LUIZ VASQUES, na qualidade de Presidente-Executivo substituto, do Hospital e Maternidade
de Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a
saber:-

Retificação:  Portaria  597/10- HMC, publicada na Edição nº 272 de 27 de agosto de  2010,que
passa ter a seguinte redação.

PORPORPORPORPORTTTTTARIA 597/10 – HMC DE 11 DE ARIA 597/10 – HMC DE 11 DE ARIA 597/10 – HMC DE 11 DE ARIA 597/10 – HMC DE 11 DE ARIA 597/10 – HMC DE 11 DE AAAAAGOSTGOSTGOSTGOSTGOSTO DE 2010O DE 2010O DE 2010O DE 2010O DE 2010
SUSPENDE CONTRATO DE TRABALHO PELO PERÍODO DE 11.08.2010 A 10.08.2011, DA
SERVIDORA GISLENE FABIANA  SALOMÉ. CONFORME ESPECIFICA.

RENATO MARCELO MASCARIN , na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade
de Cordeirópolis Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO – o que dispõe a solicitação datada de 01/08/2010.

ARTIGO 1º - A contar de 11 de Agosto de 2010, fica suspenso o contrato de trabalho (Licença Sem
Remuneração), sem implicar em ruptura, pelo período de um ano da servidora GISLENE FABIANA
SALOMÉ – RG.21.400046-1 SP - atualmente lotada no emprego público de Médica Plantonista, Anexo
– 02, Tabela II –A do quadro de pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - Lei Municipal
Complementar nº. 013, de 22.09.1993(com posteriores alterações).

ARTIGO 2º  - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS , 11 DE AGOSTO DE 2010.

RENATO MARCELO MASCARIN ANTONIA MARGARIDA D. MOREIRA
   PRESIDENTE -EXECUTIVO     DIRETORA ADMINISTRATIVA

Publicada no saguão e registrada na Diretoria do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, em 11 de agosto
de 2010.

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

RENATO MARCELO MASCARIN , na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade
de Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a
saber:-

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVOCAOCAOCAOCAOCACAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITAL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009
DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS E CLASSIFICADOS NO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO CONFORME DISPÕE O EDITAL
DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2009, DATADO DE 30 DE MARÇO DE 2009, CONFORME
ESPECIFICA:-

RENATO MARCELO MASCARIN , Presidente-Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

R E S O L V E : -

I-  Pelo presente, fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecerem, no período de
27/08/2010 a 03/09/2010 no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, sito a Avenida Presidente
Vargas, nº314- Centro – Cordeirópolis- SP -. Os candidatos habilitados e classificados no Concurso
Público Edital 001/2009 para manifestarem anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis:-

Cargo Nome Classificação
Técnico em Enfermagem Luiz Donizetti Romão 10º Lugar

II-  Os candidatos que se acharem impossibilitados de comparecer poderão fazer-se representar por seu
procurador devidamente credenciado.
III-  O não comparecimento dos candidatos convocados implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no Concurso Público em apreço, para efeito de ingresso.
IV- Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente aos
interessados em seu próprio domicílio por escrito.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 20 de  agosto de 2010.

Renato Marcelo Mascarin
Presidente-Executivo

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus
interesses:

ANDRÉ H. MESQUITA  MARQUES

ANTONIO E. PINTO HONORATO

DIOGO WILLIAN DA  SILVA SIQUEIRA

FABIANO JERONIMO PEREIRA

FABRICIO DONIZETE DA  SILVA

FRANK FERNANDES CAUBIANCO

GUILHERME MOREIRA DOS SANTOS

JHONATAN FELIPE PEREIRA  DE BRITO

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS

MARCELO A. SEMXEXEM DE ALMEIDA

MARCIO ALEXANDRE OR TIZ

ROBSON MARTINS DA ROCHA

RONALDO SIL VA SOARES

VANDERLEI FRANCISCO DE ALMEIDA

WESLLEY  CRISTIAN DE MA TTOS

WILLIAN ALVES DE SOUSA

VVVVVaaaaagggggasasasasas

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos
podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e
Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no
Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no
botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este endereço em seu navegador:
www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

Armador ;
Borracheiro;
Carpinteiro ;
Deficiente Auditivo ;
Eletricista Manutenção Industrial ;
Laminador ;
Mecânico Manutenção;
Motorista CNH: C, D ou E;
Operador
de Retroescavadeira;
Operador de Rolo Compactador;
Pedreiro;
Porteiro;
Vigia.

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis

Balcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de Empreeeeegggggososososos
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.

Jornal Oficial do Município de
 CorCorCorCorCordeirópolisdeirópolisdeirópolisdeirópolisdeirópolis

jornal.oficial@cordeir opolis.sp.gov.br
5555555555
Anos

Democratizando a Informação


